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Sistema e-MEC  
Funcionalidade para Informar Redução de Vagas de Cursos Presenciais ou EAD 

Data de Atualização: 28/03/2018 

INFORMAR REDUÇÃO DE VAGAS 

Conforme Portaria Normativa 23/2017, Art. 45, Inciso X, a redução de vagas independe de ato prévio do MEC 

e deve ser informada à SERES, no prazo de 60 dias, a contar da expedição do ato próprio da IES.  

Foi disponibilizado no Sistema e-MEC fluxo processual de “Informar Redução de Vagas”, para permitir que as 

instituições, pertencentes ao Sistema de Ensino Federal, Estadual ou Militar, informem as reduções de vagas 

ocorridas em seus cursos de graduação em atividade, conforme regras indicadas a seguir. 

Regras:  

 Só podem ser reduzidas vagas autorizadas de cursos com situação "Em Atividade", uma vez que os 

cursos com situação "Em Extinção" não possuem novos ingressos. Para estes, as IES podem zerar a 

informação de vagas distribuídas nos turnos; 

 No caso das IES do Sistema Federal de Ensino, se após a redução das vagas autorizadas, a IES desejar 

aumentar as vagas novamente e o curso não se enquadrar nas regras de autonomia, será necessária 

a abertura de processo de aditamento de aumento de vagas para análise do MEC e expedição da 

portaria correspondente; 

 Para os atos anexados pela IES, que não possuam publicação externa, o campo data de publicação 

deve ter o mesmo valor do campo data do documento; 

 A data do documento e a data de publicação devem ser menores ou iguais a data da abertura do 

processo; 

 A data de publicação deve ser maior ou igual à data do documento; 

 As datas do documento e de publicação não podem ser inferiores a 60 dias da data do preenchimento 

do formulário do processo; 

 A data constante no ato anexado pela IES deve estar de acordo com os campos “Data do Documento” 

e “Data de Publicação” informados pela IES, sob pena de responsabilização da instituição pela 

irregularidade. 

 Após a geração do processo, a nova quantidade de vagas autorizadas e o ato informado pela 

instituição serão refletidos no Cadastro e-MEC. 

 A alteração de vagas será registrada em uma estrutura interna de histórico vinculada ao curso. 

 

Orientações de Acesso: 

Após selecionar o item de cronograma correspondente à Redução de Vagas, no menu “Regulação > 

Cronograma”, o sistema apresentará o formulário para informar as informações sobre a redução. 
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Deverá ser selecionada a modalidade e o curso desejado para a redução de vagas. 

 

Após clicar em prosseguir, o sistema irá recuperar algumas informações do curso e apresentar o formulário 

para preenchimento da redução e dos dados do ato do órgão responsável pela aprovação da decisão de 

redução de vagas. 
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Se todos os campos estiverem preenchidos conforme as regras, após clicar em “Gerar Processo”, o sistema 

apresentará mensagem de sucesso. 

 

 

As vagas serão atualizadas no cadastro do curso no e-MEC e o ato informado pela instituição será inserido 

na aba de Atos Regulatórios do Curso. As informações estarão disponíveis por meio do item de menu 

“Alterações de Menor Relevância” na visão da IES e por meio da consulta à Visão Pública do Cadastro. 

 


